
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A emenda destina-se ao Instituto Histórico e Geográfico de Juiz de Fora, localizado na
Avenida Getúlio Vargas, 455 - 4º andar, Centro, nesta cidade para dar continuidade a publicação da
Revista e da Coleção Juizforana.

Palácio Barbosa Lima, 08 de dezembro de 2022.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - DEM
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